
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

INSTITUTO DE FLORESTAS 

DEPARTAMENTO DE PRODUTOS FLORESTAIS 
 

CONCURSO DE MONITORIA 

EDITAL 002/2021 

 

O Departamento de Produtos Florestais do Instituto de Florestas faz saber que, de acordo com a Deliberação nº. 

057/1995 – CEPE, encontram-se abertas as inscrições para o concurso de MONITORIA REMUNERADA, visando o 

preenchimento de uma vaga para a disciplina IF-303 - INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS FLORESTAIS. 

 

1) INSCRIÇÃO 
As inscrições serão feitas por envio de e-mail ao Departamento de Produtos Florestais do Instituto de Florestas por 

meio do seguinte endereço eletrônico: dpf@ufrrj.br. O período de inscrição será de 21 de junho de 2021 até as 

23h59min do dia 27 de junho de 2021. No ato da inscrição, o candidato deve informar nome completo, matrícula 

UFRRJ, e-mail de contato e telefone. Ainda deve escrever texto em que declara ter conhecimento e anuência com o 

Edital 002/2021 - Concurso de Monitoria IF-303 - INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS FLORESTAIS. 

 

2) REQUISITOS QUE OS CANDIDATOS DEVERÃO PREENCHER 
a) Ser aluno regularmente matriculado em curso de graduação; 

b) Frequentar efetivamente o curso; 

c) Ter integralizado a(s) disciplina(s) no seu histórico escolar, com rendimento de aprovação; 

d) Dispor de 12 (doze) horas semanais livres, de acordo com o horário da disciplina e do orientador, verificando 

junto à planilha de matrícula do semestre vigente. 

 

3) CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E SELEÇÃO 
a) Será considerado aprovado no exame de seleção o candidato que obtiver nota igual ou superior a 7 (sete); 

b) Só será selecionado o candidato aprovado que obtiver maior número de pontos e não estiver exercendo atividade 

remunerada pela instituição e/ou não receber bolsas de órgãos financiadores de pesquisa, que caracterize 

acumulação com a bolsa de monitoria (PIBIC, CNPq, FAPERJ e outras); 

c) Em caso de empate, o que obtiver melhor conceito na disciplina será selecionado e, persistindo o empate, será o 

de melhor CRA. 

 

4) VIGÊNCIA DA BOLSA 
As atividades ocorrerão nos períodos letivos remotos 2020-2 e 2021-1, tendo vigência até dezembro de 2021, não 

sendo possível posterior prorrogação ou renovação.  
 

5) DA PROVA 
Será realizada no dia 28 de junho de 2021, às 13:00, utilizando ferramenta de teleconferência, e cujo endereço 

eletrônico será fornecido a cada candidato inscrito por meio do e-mail informado no ato da inscrição. 

       A seleção constará de Prova Objetiva Eliminatória. Em caso de interrupção do calendário escolar em qualquer 

circunstância, será imediatamente suspenso o exercício da monitoria, bem como seu respectivo pagamento. 

 

 

UFRRJ, 17 de junho de 2021 
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